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CONTRATO N° 0112017 
 j'. 

CONTRATO PARA A CONTRATAÇAO QE, 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DE INFORMÁTICA QUE ENTRE. ' 
CELEBRAM A JUNTA COMERCIAL E,M.M.. 
LUCENA SERVIÇOS E CONSULTORIA - 

ME.  

Pelo presente instrumento particular e regular forma de direito, de um lado, a JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA, devidamente inscrita no CPNJ sob o n 

05685 571/0001-20, com sede na Avenida Jaime Brasil, n° 157, Bairro Centro, CEP 69301 

350 nesta cidade de Boa Vista Rk, neste ato representada pela sua Presidente a Sra Mariana 

Ferreira Poltronieri, inscrita no CPF sob o n° 359.226.188 65 e RG n° 46308820-7 SSPISP 

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA M.M LUCENA 

SERVIÇOS E CONSILTORIA - ME, CNPJ n° 26 940.09910001-03, com sede na Rua QuitauaLr 

n° /03, Bairro São Vicente Boa Vista/RR - CEP 69.303 290, representada pela Senhora 

MARCELA MENEZES LUCENA brasileira, casada, empresária, inscrita no RC sob o ir 191 522 

SSP/RR e CPF n° /03 336 022 34 residente e domiciliado na rua Guararapes n 1220 Bairro 

Aeroporto nesta cidade de Boa Vista -- RR, denominado CONTRATADO rJja celebração fo 

autorizada nos autos do Processo n 0011201 í ,  e que ajustam eilre si e p'eserite Contrato de 

prestação de servlço3 o qual reger-se-a mediante as disposições expressas nas clausulas 

soq ei rires 

CLAtJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 1 ( ste Contrato visa à contratação do empresa especializada na prestação de seiviços de 

informatica (atendimento, 0per0c30, monitoração e apoio técnico), a firo de atender Os 

necessidades desta ,Junta Coniercial do Estado de Roraima e seus sistemas operacionais pelo 

per iodo de 12 (doze) meses promrogáveis conforme a Lei n°  8 666/93 

CLÁUSULA SEGUNDA -- DA EXECUÇÃO  E ESPECIFICAÇAO DO OBJETO CONTRATUAL 

2 1 A empresa vencedora do certame licitatõrio deverá executar os seguintes serviços 

2 1 1 Executar ações relacionadas cora a instalação configuração gerenc13n]e~ff  e rrranutençao 

dos servidores para o melhor deserripenho dos sistemas integrados de regitro r acantil nas 

plolaformas 1. inirx e Windows Server 
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R 0 RI.A  kNN-4H 
2 1 2 Executar rotinas de segurança de dados e do ambiente operacional tanto na ã 

hardware como de software 

2 1 3 Executar os procedimento regulares de backup 

2 1 4 Configurar e manter cuidados especiais quanto a configuração 

do 5/013(70 de dados 

Utilização e rnaritÇão 

2 1 5 Criar e administrar infraestrutura de servidores virtuais na plataforma VmWare rnigrção / 

de servidores reais para virtuais .. 

2 1 6 Realizar backup de servidores virtuais,  

2 1 / Administração e instalação de servidores Windows e Linux (com habilitação para este fim) 

2 1 8 Solucionar os problemas relacionados à conectividade (roteadores Linux) e Iink de dados 

Suporte a usuários, solução de probleriras diversos (hardware e software) 

2 1 9 Manutenção e administração do sistema de segurança (firewall) da JUCERR criando 

regras e rotinas de segurança no ambiente OMNE e promover as politicas de Li5O dos sistemas 

Possuir a capacidade técnica para atender remotamente as orrentações ou indicações, na 

solução de problemas de segurança com as entidades parceiras e de subordinação tecnica 

2 1 10 Responsável pelo acompanhamento e administração de sistema de correio eletronico 

corporativo, estabelecendo regras de utilização e segurança 

2 1 11 Executar procedimentos administrativos da rede local interagindo com servidores Linux 

( e-mai l firewall iptables controle de acesso, Samba, proxy squid backup de dados) 

2 1 12 Servidores Windows Server 2008 e 2012 - instalação configuração e administração de 

AI) fS [7NS DHCP GPO resource manager. 

2,1 13 Administrar os sistemas de controle de virus informaticos para a rede corporativa da 

JUCERR 

2 1 14 L stabelecer as regras para disseminar politicas de LISO adequado por parte dos clientes 

na rede 

2 1 15 Atuar, em caso de contirigências na solução de problemas quanto ao acesso ininterrupto 

dos sistemas web elo qualquer horário da ocorrência 

2 1 16 Abrir chamados para solução de problemas quando a competência seã entidades 

parcelras SERPRO JUCLMG 01, LIBERTY e qualquer outra que possa se r rrrcorrada no 

futui o 
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2 1 17 Acompanhar e solucionar problemas relacionados com a administração da  
dadoS e de USO corporativo da internet quanto aos serviços externos e internos que apoia 

Projeto Integrar 

2 1 18 Projetar e modificar a estrutura da rede interna da JUCLRR procurando 

\ 
adequadas para o trãnsito de dados com eficiência e qualidade 

7 1 19 Participar o conduzir OS procedimentos técnicos para cabearnento 

deperidéncias da JUC[ Rk assim que for necessário 

- 

2 1 20 Atuar na montagem e manutenção dos racks de servidores quanto á inserção e uistãlção 

de servidores oro rack cascatearnento balanceamento de carga instaiação de iak « 
cuidados quanto a alimentação de energia 

2 1 21 E mitir relatórios periodicos quanto ao estado e necessidades relacionados ao iIen3120 / 
2 72 1 roitir relatórios quinquenais relacionados corri o uso adeq audo dos i ecui SOS de iíiteriet 

na sede da JUCER R por cai te dos sei vidores 

2 1 23 Participar da elaboi ação do Plano Diretor de T 1 da JUCFRR para a execução no ano de 

201 / 

2 1 74 Disponibilidano para snvir a serviço da J UCERR em oirras localida(jes fora do 1 staOu 

do koraima 

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR DO CONTRATO 

1 ) valor global deste 1unIrrtri .o RS 5639988 (cirlquerrta e seis mil trzerrtOs e uvenra e 

rIOVO reais e oitenta e (51() 111 fl Corifoinie constante Ira er: i pa 

r( na úca mediarié em ssãu 1e nota dc ernnciao no prazo r ate 0 1ni:ci dias iL;S jUOS 

c r rcehiniento da nota fiscal e seu respectivo atesto pelo selor ccinpeienie 

CLAUSULA QUARTA -• DO PAGAMENTO 

'1 1 O pagamento será eLts(J a praça de Boa Vista - RP devendo a :untr atau eJisai e 

ririrrierO dir SUO coiitn com IJOto birri couro o banco e sua respectiva aqCflcua 

4 7 () pagamento sera realizaco até o 51 (quinto) dia unI apos a oata de protocolização da nota 
ftsc::jlttatura ia JUCI .RR e dtouis de atestada pelo Contratante 

4 .1 Os documentos de cobíanou irciu '.-.de ; por erros OU incori Oção:; CiO SOU p i 
161  no  

ai moImento enviados a cor Ir atada co prazo máximo de 02 tdoms 1 dias ÚiOIS coitadcs duIata 
du vem ficação das :icorreçães ou ei mos 
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4 4 E m caso de rejeição da nota fiscal/fatura motivada por erros ou incorreções item 4 
prazo de pagamento passara a contar da nova data de protocolização do documento redigido 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5 1 A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da dato SLL 
'c2 1  

assinatura ( 

5 2 Caberá prorrogação deste Contrato, conforme o disposto rio Lei n° 8 666/93 dos c ri 

mediante fundamentação e ria oportunidade, serão feitas mediante termo aditivo 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6 1 O recurso necessario para atender a referida despesa será estimado, de acordk com a ' 

plarrilha de cotação de preços a sei anexada pelo Setor de Compras da JUCERR, pago2*./'  

(do/e) parcelas e será assegurado por meio da proposta orçamentária do exercico de 201' 

con t orine especificação a Ou i XO 

• Programa de 1 rabalho 23 122 0010.2248 

• F: ementa de Despesa 33 90 39 00 

o f:onte  de Recurso 650 

6 2 Se a JUCERR optar pela prorrogação dos contratos que vierem a ser assinados consignará 

rios proxirnos exercicios cmi; seu orçamento as dotações necessárias ao utenduTiei;to dos 

pagamentos previstos 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTC 

7 1 Na execução do objeto do contrato a CON ÍRA lAN 1 E se obriga a 

Efetuar o pagamento nas condições e preços pacluidos 

1 uni ar ar; rr;edidus n(,cessárias quanto ao fiel recebimen10 do pr monto 

o) Atestar a(s) notas; fmsr aIOs correspondente(s) após o aceite dos produtos tcrnecioos 

dj Prestar irilori riaçõus (» esc!areciri;eritos que venham sei solicitados pela Contratada 

Notificar o Contratada. poi escrito, acerca de quaisqu(- r irregularidaces encontiadas 

no íor niecimento dos serviços 

Participar ativan mote das sisteinãticas de supervisão ueonrpant;ai ento controlee 

C) uo!idade dos produtos tom ne u / 
cj) Designar i epreseritanle coro cornipetóncra legal para proceder uo anlm; e i ;ene 

fiscalização (i0S pro;iuios ofOrtados 
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h) Aplicar penalidades à licitante vencedora por descumprirnento 
° 

empenho -' 

CLÁUSULA OITAVA -- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8 1 Na execução do objeto do contrato o CONTRATADO se obriga a 

Fornecer o objeto contratado, de acordo com as condrçoes e prazos p'rop stos. ) 
demais especificações deste Contrato e do Edital de Licitação / 

Manter durante toda a execução do Contrato a compatibilidade coro as obí qaçõns a 

sererrr assumidas todas as qualificações exigidas, sob pena de rescisão unilateral do Contrato 

Arcar com todas as despesas pelo cumprimento das obrigações fiscais 

previdenciárias, trabalhistas e demais despesas diretas / indiretas, necessárias à execução total 

dos serviços contratados, inexrt oJo qualqLier tipo de solidariedade do CONTRATAN 1 E para 

coin o CON 1 RA 1 ADO quanto a estas obrigações, 

(J) Comunicar o CON 1 RA 1 ANtE das irregularidades liavidas na execução dos serviços, 

Comunicar promitarnente o CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade no 

funcionamento dos eqrnpurrreritos, bem como prestar as infoi moções e os esclarecirrientos (4LiO 

vcrrmfmam a ser solicitados. 

Permitir que o Eepurtamento Administrativo e Financeiro fiscalizar os serviços objeto 

deste Contrato que estiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os 

eiJorecimentos solicitados e itenuundo às reclamações fornmuLndas poder CO o mesmo nustai 

(c1i5ar mandar faier ou deslairir qualquer serviço que não esteja de acordo corri os nor mOas 

usecificaçoes e técnicas i isuais ou que atentem contra a segurança dos usuam los ou lO(ceiroS 

fazer "back up de todas as operações realizadas no sisteir ia oe irrfoi irraticu di 

Ji)(1l RE, 

li) Nuo transferir a outi oro a responsabilidade e a execu :;ac dos sem viços conli ati(Jos no 

todo ou em parte seio prévIa r3n1Lenciz3 do CONTRATAN 1 L. 

i) Aceitai os acm escinros ou supressões que se fizerem rmvcossaras ate o limite de 253 

(vinte e cinco por cento) do valor iromal do Contrato 

j) Corrmunicar o CONI RAFAN FE por meio de atestados rr]ÓC:cos. possiveis faltas que 

possam vir a prejudicar o ar idarriento das atividades previstas nete irisirijrnc,rito 

CLAUSULA NONA DO AMPARO LEGAL 

8 1 O presente contrato amor re do Processo Administrativo n" 01 5i201 / realizado de acoror: 

CurO a 1 ei n°  8 66693 e posteriores alterações 
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92 A execução deste Contrato bem corno os casos nele omissos, regulam se pelas 

contratuais e pelas disposições das normas de regéncra, aplicando supletivamente, os princ 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado 

x 2'.Li4C'7 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10 1 O valor do presente Contrato poderá sofrer reajUste conforme estahele Lei r í - 

8 h66/93 e posteriores alteraçous 

10 2 O Contratado fira ou ig rdo a aceitar nas mesmas condKoes contraluais acr€ ( ii 

scrpiessões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25°' (vinte e cinco por derito) 

valor inicial do Contrato contorm disposto no art 65 § 10 da [ci n0  8 666/93 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL / 
11 1 Este Contrato podem serres cindido em conformidade co:n OS artigos 77 a 80 d « 
8 666/93 

11 2 Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art 79, inciso 1 da Lei n° 

8 666/93, serão asseguraoos os direitos previstos no art 80. ocsos 1 ao IV, §§ 1° ao 4°, da Lei 

s Li pra me o cio nada 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12 1 Os recursos cabiveis oorãc processados de acordo como que estabelece o art 109 da [Ci 

n° 8 666/93 e posteriores alterações 

12 2 Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 

pcio recorrente ou seu representante legal 

17 3 Os recc.rrsos serão protocolados na Junta Comercial do Estado de Roraima e encarrrinhados 

a Comissão permanente de L icitacão 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13 1 A Contratada que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 

proposta falhar or fraudar a execução do contrato, comportar se de modo inidãnmro fizer 

declaração falsa ou cometei fraude fiscal, garantido o direito á ampla defesa, ficará rrnoedidade 

licitar e corrtratar c;omrr o stado e será descredenciada no SIC/\F pelo pra/o de até 05 (circo) 

urros, sem projuizc) de multas previstas em edital e nos demais dispositrvos leqais 
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13 2 Pela inexecução total ou parcial do objeto da contrataçao erro, imperfeiçao ou m a 

execução inadimplernento e não veracidade das informações a Administração poder 

subsidiariamente, garantida a prévia defesa, aplicar ã CONTRA fADA, segundo a extensão da -- 

falta ensejada as penalidades previstas no art 87 da Lei n° 8 666/93 LO 

133 Licarão ainda sujeitas às penalidades do art 87 inciso III da Lei n°8 666/93, a cri da 

Adnnrustração, as enrpresas que praticarem conduta prevista no art 88 do mesmo diproni leal 

OIR 
13 4 A sanção de adverténcia que trata o inciso 1 do art. 87 da Lei n° 8 666/93 poderá ser aplicada 

nos seguintes casos 

a) l)escumpíimnentos das obriq2có(,s e responsabilidades assumidas na licitação 

1 
Outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servrçosda 

Administração desde que não caiba aplicação de sanção mais grave 

13 b A multa que trata o u. ori 87 da Lei n° 8 666/93 sera aplicada da seguinte forma 

a Pela recusa injustificada de aceitar ou retirar a nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias 

ulcis apóS a convocação, será aplicada à licitante vencedora, rmrulta no percentual de 5% (ci)co 

por cento), calculado sobre o valor total dos itens adjudicados 

1 'elo atraso na entrega do iniwrial no prazo estipulado, a Contratada estará sujeita aos juros 

de i nora calculados a razão de 3, 06 (seis centésimos por cento) ao dia, calculado sohr o valor 

total dos itens adjudicados 

Pela recusa em efetuar a entrega ou pela não entrega do material a Contratada ficará sujeita 

a multa compensatória de 10% (dez por cento) no valor total dos tens adjoni(ajos independente 

da anulação da nota de empenho 

O não cumnpm imento de qualquer condição fixada na proposta e neste Contrato e não 

abm angidas pelas alineas anteriores sujeitará á Contratada a multa moratonia á razão de 2% 

(cois por cento) do valor total dos tens adjudicados 

13 6 As multas previstas neste Contrato são independentes entre si podendo ser aplicada 

isoladas ou curo Lilativanrerite 
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13 7 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao fesouro no praio de 05 

úteis a contar da data da notificação, ou cobradas judicialmente pelo processo de 

fiscal, com as respectivas correções e encargos, ainda que inexista relação de causa e efeito 

entre o valor faturado e o fato gerador da multa ('•. 

F'1  
13 8 As sanções previstas nos irlcisos 1 e III do art 87 da Lei r' 8 (566/93 poderão ser aplia 

(Litarnente com a do inciso II facultada a defesa próvia do interessado no respectivo pi OCe5SO 

110 praio de 05 (cinco) dias uteis 

13 9 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de raso fortuito ou força 

10501 devidarnente justificada e comprovada a Juízo da Administração 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

11 1 Pica eleito o foro da cnmnrr (e Boa Vista - RR coro renúncia de qualquer outro, com 

coiioetente para dii inhir todas as duvidas OL contr oversiaS o urdas deste instrurnei do 

L por estarem (Listos e acordados, as partes assinam o preserVe instrumento, em 02 (duas) vias 

de 'qual teor e forma na pi au testeMunhRs abaixo assuadas 

oa Vista - RR 11 de ahrii de 7017 

CONTRATANTE 

MARIANA F
I)R 

R

k/JE 

LITRONIERI 

Pride RB 

CON1 RATADO 

M RCELA(M'ENEZES LUCENA 

F'lepieeeritarrte/ M M L UCENA SERVIÇOS CONSULTORlA - ME 
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O ESTÃ 

TESTEM UNHAS 

á TESTEMUNHA 
Nome: 
CPF: 5 

T4 
. 

4* 

TESTEMUNHA 
Nome: 

(1 1!M Ç1\ 
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